
Câmara tuÍ-unicipaf [e Çajomar
{Estofo [e São cPaufo

a. cÂua,na MUNICIrAL DE CAJAMAR, já deüdamente
qualificada como CONTRÂTANTE, e a empresa PRM SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA EIRELI, igualtrente qualificada, na qualidade de CONTRATADA,
resolvem:

Clausula l" Fica PRORROGADO o conhato n" (04/2017), por no
márirno 12 (doze) meses contados à paúir de 03 de rnaio de 2022, sem reajuste de valores;

Cláusula 2" Será automaticamenle encemado o contrato em questâo,
quando conch.rido o procedimento licitatório em andamento e finnado novo contrato de
prestação dos serviços ob-jeto do presente contÍâto.

Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o
presente em duas vias, de igual teor, sern espaços ou rasuras e para um só efeito de direito,
juntamente com drns testemunhas abaixo norneadas.

Cajamar. ern 03 de rnaio de 1021.

MUNICIPAL D AMAR
Saulo.AndersonRodrigues,/
Presidente 
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PRM SERVIÇOS DE O DE OBRA
José Jodacir de Sousa Jrurior
Representante Legal
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ESTADO DE SAO PAULO
Órgão : cÂvaRa MUNICIPAL DE CAJAMAR
Contrato no04/2017:aditamento no 05 ao contrato n'0412017
Objeto: prestâção de serwiços de mão de oirra especializada, matérias e

equipamentos para asseio e conservação do prédio da Câmara Municipal de Cajamar

CONtTAtANtC : CÂNAANA ML]NICIPAL DE CAJ AM AR
contratada: PRM SERVIÇOS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA
EIRELI
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acirna
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBL.TNAL DE CONTAS
DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e

NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento flnal e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para,
llos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa,
interpor recuÍsos e o mais que corúer.
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e

decisões que vierem a ser tomaclos, relativamente ao aludido processo. serão
publicados no Diario Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte
do Tribunal de Contas do E,stado de São Parúo, de conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se. a
partír de então, a contagem dos prazos processuais.

Caiamar, 03 de rnaio de2022-

MI]NICIPAL DT
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PRM SERVIÇOS DE MAO
José Jodàrir {le Sousa Juíior
Representllnte Lcgâl
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